INDICAÇÃO Nº 
2358
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através dos órgãos competentes, a criação de um Parque Estadual na área de 56.000 m² localizada na altura do nº 200 da Rua Pedro Rissato esquina com a Av. Pres. Kennedy (marginal da Rodovia Castelo Branco – Km 1) no Jardim Marieta – Vila dos Remédios, no município de Osasco.

JUSTIFICATIVA

A área em questão está ao lado de um Condomínio do CDHU. 

Há tempos foram iniciados estudos para implantação de um cadeião, que não se concretizou. Depois se pensou em instalar uma unidade da FEBEM no local, também sem sucesso.

Com o passar do tempo a SABESP – Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo transformou o local em depósito de sucata.

Desejosos de ter acesso a espaços para as brincadeiras de crianças, atividades esportivas, passeios, vegetação, etc, a comunidade da zona norte de Osasco e zona oeste de São Paulo, englobando cerca de 20 bairros reivindica a área para a criação de um Parque Estadual. 

Faz-se mister a criação desta área vez que a implantação de políticas públicas setoriais de lazer denota a democratização e autonomia social.

José Guilherme Cantor Magnani, do Departamento de Antropologia da USP ressalta que “o momento de desfrute do lazer não pode ser considerado apenas por seu lado instrumental, passivo e individualizado - reposição das energias gastas. Isto porque existe um componente afirmativo no estabelecimento de laços de sociabilidade, desde o núcleo familiar até o círculo mais amplo  que envolve amigos e colegas e desconhecidos”. 

Nesse ínterim, o lazer constitui “uma oportunidade de, através de antigas e novas formas de entretenimento e encontro, estabelecer, revigorar e exercitar aquelas regras de reconhecimento e lealdade que garantem a rede básica de sociabilidade”.

Afirma o citado autor que se tem constatado uma progressiva diminuição dos espaços destinados ao exercício do lazer da população de baixa renda: “é o que acontece principalmente com modalidades tradicionais como circos, parques de diversão,  futebol de várzea; a insuficiência de áreas verdes, praças  e parques - ou dificuldade de acesso  a eles, em virtude de sua localização assim como a inexistência ou precariedade de instalações  para   atividades comunitárias, sociais e culturais. Tal situação é resultado do caráter excludente do desenvolvimento urbano e a conseqüente desigualdade da distribuição dos equipamentos, privilegiando alguns setores em detrimento de uma grande maioria”. 

Porém, tendo em vista a sociedade brasileira, marcada por profundos contrastes socioeconômicos, com uma imensa população carente, não se pode olvidar o fato de que o lazer deve deixar de ser  pensado como privilégio de poucos, ou como algo acessório, passando a ser encarado como direito de todos e parte constitutiva de modos culturalmente diferenciados de vida.

Nesse sentido, apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS
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